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Artigo 2.o

É revogado o Decreto-Lei n.o 79/99, de 16 de Março.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Janeiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Luís Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 31 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 61/2001
de 19 de Fevereiro

Através do Decreto-Lei n.o 393-B/98, de 4 de Dezem-
bro, foram adoptadas em Portugal medidas excepcionais
de protecção contra a encefalopatia espongiforme dos
bovinos (EEB), designadamente através da interdição
do uso de proteínas de animais transformados na ali-
mentação animal, incluindo na aquicultura.

Com a referida legislação, que assumiu carácter pio-
neiro em termos europeus, foi suprimida em Portugal
a possibilidade de reciclagem da doença através do apro-
veitamento de subprodutos de mamíferos na alimen-
tação animal, nomeadamente dos ruminantes, o que
constituía o principal factor de risco da transmissão da
EEB.

A evolução entretanto verificada a nível europeu veio
demonstrar o acerto do caminho já decidido há dois
anos por Portugal, tendo a União Europeia assumido
recentemente, através da Decisão do Conselho
n.o 2000/766/CE, de 4 de Dezembro, a necessidade de
proibir a utilização das proteínas animais transformadas
na alimentação animal em geral, como via indispensável
para assegurar um combate mais eficaz à EEB.

Nestes termos, torna-se indispensável dar acolhi-
mento à nova orientação comunitária e proceder à alte-
ração do Decreto-Lei n.o 393-B/98, de 4 de Dezembro,
alargando as interdições nele previstas a outras proteínas
animais transformadas, para além das originárias de
mamíferos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 393-B/98, de 4 de Dezembro

Os artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 393-B/98, de
4 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelos
Decretos-Leis n.os 288/99, de 28 de Julho, e 211/2000,
de 2 de Setembro, passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 2.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) Proteínas animais transformadas — farinha de

carne e ossos, farinha de carne, farinha de ossos,
farinha de sangue, plasma seco e outros pro-
dutos do sangue, proteínas hidrolisadas, farinha
de cascos, farinha de chifres, subprodutos dos
matadouros de aves, farinha de penas, torresmos
secos, farinha de peixe, fosfato dicálcico, gela-
tina e quaisquer outros produtos semelhantes,
incluindo misturas, alimentos para animais, adi-
tivos destinados à alimentação animal e as pré-
-misturas para alimentos para animais contendo
aqueles produtos.

Artigo 3.o

[. . .]

1 — É interdita a utilização de proteínas animais
transformadas na alimentação de animais de exploração
criados, mantidos ou engordados para a produção de
alimentos.

2 — A proibição referida no n.o 1 não se aplica à
utilização de:

a) Farinha de peixe na alimentação de animais que
não sejam ruminantes;

b) Gelatina de animais não ruminantes usada como
invólucro de aditivos para alimentação animal;

c) Fosfato dicálcico e proteínas hidrolisadas;
d) Leite ou produtos lácteos.

3 — São igualmente interditas, com excepção das der-
rogações a que se refere o número anterior, a comer-
cialização, a armazenagem, a detenção, a importação
e a exportação de proteínas animais transformadas des-
tinadas à alimentação de animais de exploração criados,
mantidos ou engordados para a produção de alimentos.

4 — Excluem-se das interdições previstas nos n.os 1
e 3, sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.o 387/98,
de 4 de Dezembro, sobre a eliminação e destruição de
materiais de risco específico (MRE), a banha de porco
e a gordura de porco fundida, cuja utilização em ali-
mentação animal é autorizada em todos os animais ter-
restres, bem como outras gorduras de origem animal
que apenas poderão ser destinadas exclusivamente à ali-
mentação de não ruminantes, devendo ser produzidas
de acordo com as condições técnicas definidas no anexo
ao presente diploma.

5 — As medidas de controlo a aplicar para efeito da
derrogação prevista na alínea a) do n.o 2, as condições
técnicas de obtenção dos produtos referidos na alínea c)
daquele mesmo número, bem como a eventual alteração
das condições de produção das gorduras, estabelecidas
no anexo ao presente diploma, serão fixadas por portaria
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.»
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Artigo 2.o

Existências de proteínas animais transformadas

1 — As existências de proteínas animais transforma-
das, cuja utilização em alimentação animal passa a ser
interdita nos termos do presente diploma, serão obri-
gatoriamente sujeitas a um processo de manifesto, sela-
gem, destruição e indemnização, com tramitação idên-
tica ao previsto nos artigos 5.o, 6.o e 7.o do Decreto-Lei
n.o 393-B/98, de 4 de Dezembro.

2 — As unidades de transformação de subprodutos
de origem animal, as fábricas de alimentos compostos
para animais, os armazenistas e os revendedores, bem
como as explorações agrícolas que, a qualquer título,
detenham existências dos produtos a que se refere o
número anterior, ou detenham existências de pré-mis-
turas ou alimentos compostos que contenham aqueles
produtos, são obrigados a apresentar, no prazo de 10 dias
úteis a contar da data de entrada em vigor do presente
diploma, declaração das existências em seu poder em
31 de Dezembro de 2000, que serão abrangidas pelo
disposto no número anterior.

3 — O disposto nos artigos 8.o, 9.o, 10.o e 11.o do
Decreto-Lei n.o 393-B/98, de 4 de Dezembro, sobre fis-
calização e sancionamento, aplica-se, com as necessárias
adaptações, ao previsto no presente diploma.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Janeiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Mário Cris-
tina de Sousa — Luís Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 31 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 7 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 62/2001

de 19 de Fevereiro

Os objectivos fundamentais de uma política integrada
de gestão de resíduos traduzem-se na redução da sua
quantidade e da sua perigosidade e na maximização das
quantidades recuperadas para valorização tendo em
vista a minimização de resíduos enviados para elimi-
nação. Estes objectivos são válidos para a generalidade
dos resíduos e especialmente para as pilhas e acumu-
ladores usados, dado que a correcta gestão desses resí-
duos é uma condição necessária para o desenvolvimento
sustentável.

As regras de gestão de pilhas e acumuladores usados
contendo substâncias perigosas foram fixadas pelo
Decreto-Lei n.o 219/94, de 20 de Agosto, e demais legis-
lação regulamentar, que transpôs para a ordem jurídica
interna as Directivas n.os 91/157/CEE, do Conselho, de
18 de Março, e 93/86/CE, da Comissão, de 4 de Outubro.

Passados cerca de seis anos sobre essa iniciativa, con-
sidera-se ser chegado o momento de rever estratégias
e introduzir na legislação os aperfeiçoamentos que a
experiência revelou convenientes — sem deixar de asse-
gurar, no entanto, a transposição do referido normativo
comunitário.

Desta forma, o presente decreto-lei confere priori-
dade à diminuição da perigosidade das pilhas e acu-
muladores usados, estabelecendo proibições de comer-
cialização para determinadas pilhas e acumuladores con-
tendo substâncias perigosas, em conformidade com a
Directiva n.o 98/101/CE, da Comissão, de 22 de Dezem-
bro.

Paralelamente, estimula procedimentos vocacionados
prioritariamente para a criação de circuitos de recolha
selectiva, e, sempre que tecnicamente possível, para a
reciclagem ou outras formas de valorização das pilhas
e acumuladores usados, desencorajando a sua elimina-
ção por via da simples deposição em aterro.

A prossecução destes objectivos passa, inevitavel-
mente, pela co-responsabilidade dos operadores eco-
nómicos, devidamente articulada com as atribuições e
competências dos municípios. Com efeito, aos muni-
cípios foi confiada a responsabilidade pelo serviço
público de recolha da generalidade dos resíduos sólidos
urbanos, na esteira das atribuições definidas nas Leis
n.os 169/99, de 18 de Setembro, e 42/98, de 6 de Agosto.

Por outro lado e para alcançar os referidos objectivos
é necessária a melhoria do desempenho ambiental de
todos os intervenientes durante o ciclo de vida das pilhas
e acumuladores.

Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e os órgãos de governo próprio das Regiões
Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico
a que fica sujeita a gestão de pilhas e acumuladores
e a gestão de pilhas e acumuladores usados, assumindo
como primeira prioridade a prevenção da produção des-
ses resíduos, seguida da reciclagem ou outras formas
de valorização, por forma a reduzir a quantidade de
resíduos a eliminar.

2 — O presente diploma é aplicável à gestão de todas
as pilhas e acumuladores colocados no mercado nacional
e à gestão de todas as pilhas e acumuladores usados
susceptíveis de recolha e tratamento pelos sistemas exis-
tentes ou a criar para o efeito.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Pilha» qualquer fonte de energia eléctrica
obtida por transformação directa de energia quí-


